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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 15/2025 

PROCESSO SEl Nº 154.00009292/2025-77 

OBJETO: REVISÃO E NORMALIZAÇÃO DE REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICAS E 

PREPARAÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS 

ASSUNTO: RECURSO CONTRA O JULGAMENTO DA PROPOSTA E DA 

HABILITAÇÃO DA EMPRESA NICOLE MEDEIROS LEAL - CNPJ: 

19.901.283/0001-70, REFERENTE AO ITEM 1 
 

Aos 03 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, no Museu do Ipiranga, situado 

na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga – São Paulo - SP, o Agente de Contratação, 

designado pela Portaria GD Nº 39 de outubros de 2024, Sra. Paulo Roberto dos Santos, 

procedeu a análise e o julgamento do recurso administrativo impetrado pela empresa: 

Tikinet Edição Ldta – EPP - CNPJ: 15.267.097/0001-70, no qual foram apresentados 

seus argumentos referentes ao resultado do julgamento da proposta e da  habilitação 

durante a Sessão Pública do Edital Nº 15 /2025 - MP, Cujos Objeto Era Revisão E 

Normalização De Referência Bibliográficas E Preparação De Artigos Científicos, com 

relação ao referido recurso, esclarecemos o que segue: 

 

I.  DAS PRELIMINARES 

 

O recurso foi interposto pela empresa Tikinet Edição Lta – EPP - CNPJ: 

15.267.097/0001-70, ora denominada recorrente, motivado pelo resultado do 

julgamento da proposta e da habilitação da empresa Nicole Medeiros Leal - CNPJ: 

19.901.283/0001-70, proposta aceita e habilitada para o fornecimento do item 1, durante 

a sessão pública da licitação em epígrafe. 

 

a. Tempestividade: a intenção de recurso foi manifestada na 

Sessão Pública de 19 de setembro de 2025 e sua formalização enviada via sistema 

ComprasGov em 25 de setembro de 2025. 

b. Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessão pública, em pleno 

atendimento ao edital. O provimento do recurso objetiva a anulação do certame e a 

inabilitação da empresa declarada habilitada que apresentou a melhor oferta na 

ocasião. Portanto, a recorrente possui interesse na licitação e sua manifestação de 

recurso se mostra legítima. 

 

 

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 
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1. Cumpridas as formalidades legais, todas as empresas participantes foram informadas 

da existência e trâmite do recurso administrativo interposto, pois a manifestação da 

recorrente foi registrada em plena conformidade de acordo com item 11 .- DOS 

RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO do Edital de Licitação N° 

90015/2025 MP.  

 

III. DOS FATOS 

 

A empresa recorrente, questiona a habilitação da empresa declarada vencedora e indica a 

anulação do certame, conforme recurso ora transcrito: 

 

 

 

Recurso -  Item 1 
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IV. DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

Conforme determina o subitem 11.2 do Edital de Licitação foi concedido à empresa 

recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões escritas. Cumprido o 

estabelecido a recorrente apresentou o exposto no item III – DOS FATOS. 

 

V. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

Conforme determina o subitem 11.7 do Edital de Licitação, foi concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentar as contrarrazões por escrito. A empresa, habilitada para o 

fornecimento do item 1 é a empresa Nicole Medeiros Leal  – CNPJ 19.901.283/0001-

70, que registrou em sua defesa no dia 25/06/2025 via Sistema Compragov.  

 

 

 

VI. DOS FATOS 

 

 

A empresa recorrida defende sua habilitação conforme Contrarrazão descrita abaixo: 
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VII. DA ANÁLISE 

 

Vinculada às prescrições legais e aos termos do Edital de Licitação que regem o processo 

em todos os atos e fases, conforme o previsto nos termos do inciso XLI e do caput do art. 

6º, e inciso I e do caput art. 28º da Lei federal nº 14.133/2021, a análise, a aceitabilidade 

do preço e a habilitação deste pleito, em primeira instancia, adotou o que determinam o 

disposto nos Itens 7 e 8 e seus subitens do Edital de Licitação. 

 

Isto posto, nos cabe relatar: 

 

1. Da Recorrente 

 

1.1.  Anulação do Certame – Item 01-  ausência de resposta ao pedido de esclarecimento 

tempestivamente apresentado, em desatendimento ao item.  13.2, ora transcrito abaixo: 

 

 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.  

 

 

1.2. Habilitação - item 1 - indica que a Empresa Nicole Medeiros Leal – CNPJ 

19.901.283/0001-70 não atende aos itens 9.2 do Edital de Licitação 15/2025 e  

8.23.1.1, do Termo de Referência Anexo I do Edital de Licitação 15/2025, ora 

transcrito abaixo:  

 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado, desde que:  

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

          b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração  

 
 

8.23.1.1.  Atestado de capacidade técnica, demonstrando bom desempenho 

anterior, de no mínimo, 3.500 (três mil e quinhentas) laudas de serviços 

prestados em periódicos científicos que obtiveram no Qualis/Capes 
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(Quadriênio 2017-2020), classificação B2 ou superior, na área de 

História ou Ciências Humanas, demonstrando a experiência específica 

em serviços de revisão e normalização de periódicos científicos ou 

revisão linguística em língua portuguesa estritamente relacionada à 

produção de revista acadêmica  

 

1.3.  Habilitação - item 1 - indica que a Empresa Nicole Medeiros Leal – CNPJ 

19.901.283/0001-70 não atende ao item 8.25 do Termo de Referência Anexo I do 

Edital de Licitação 15/2025, ora transcrito abaixo:  

 

8.25. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:  

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos 

do artigo 117, parágrafo único, da Constituição estadual.  

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se 

compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação 

prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei federal nº 6.019/1974, com redação 

dada pela Lei federal nº 13.467/2017, quando for o caso.  
 

1.4.  Dos princípios da legalidade, do julgamento objetivo, da vinculação ao 

instrumento convocatório e da economicidade 

 

2. Da Recorrida 

 

2.1. Habilitação – Item 01 – Atende aos requisitos do item 8.23.1 conforme 

atestados enviados 

 

2.2. Habilitação - Item 01 – Alega que as declarações foram enviadas no arquivo  

 001.2025_Museu_Paulista_%28PE_152025_UASG_102127%29_assinado”. Na 

página 02 

 

3. Considerações 

 

3.1. Isto posto, das alegações quanto à habilitação do item 01 - Nicole Medeiros Leal 

– CNPJ 19.901.283/0001-70 – e anulação do certame 

 

3.1.1. A Empresa Nicole Medeiros Leal – CNPJ 19.901.283/0001-70 apresentou 

atestados compatíveis com as exigências de habilitação, conforme resposta da 

equipe de apoio anexada a este documento 
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3.1.2. A Empresa Nicole Medeiros Leal – CNPJ 19.901.283/0001-70 enviou as 

declarações no mesmo documento da proposta com a denominação 

001.2025_Museu_Paulista_%28PE_152025_UASG_102127%29_assinado”., 

em sua segunda página 

 

3.1.3. A anulação do certame deve ser realizada devido à falta de publicidade e 

resposta ao pedido de esclarecimento enviado pela Recorrente o fora feito em 

tempo hábil, ou seja, o pedido foi envaido dia 16/09/2025 e a Sessão foi aberta 

dia 19/09/2025 

 

3.1.4. Os atos durante a sessão pública atenderam a todos as regras do Edital de 

Licitação do Tipo Pregão nº 15/2025 

 

 

VIII. DA DECISÃO 

 

A partir do exposto, e, em observância aos princípios basilares da contratação e à 

legislação de regência, o agente de contratação RECONHECE o recurso formulado pela 

empresa Tikinet Edição Lta – EPP - CNPJ: 15.267.097/0001-70, e decide no mérito 

DAR PROVIMENTO ao pedido de Anulação da Licitação do Tipo Pregão nº 15/2025, 

uma vez que não foi cumprido pela Administração os princípios da Publicidade e 

Eficiência, conforme art. 5 da Lei 14.133/2025 c/c Art. 37 da Constituição Federal, sendo 

que o pedido de esclarecimento enviado pela Recorrente, que fora feito 03 dias úteis antes 

da abertura do certame, ou seja, em 16/09/2025, não foi respondido e nem publicado em 

sítio oficial conforme prevê o item 13.2 do Termo de Referência, anexo I do Edital de 

Licitação do Tipo Pregão Nº 15/2025 

 

 

 

 

Paulo Roberto dos Santos 

Agente de Contratação 
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Assunto: Resposta à consulta por e-mail – Prosseguimento do Pregão - 
90015/2025 - Revisão e normalização de referências bibliográficas e 
preparação de artigos científicos para publicação no periódico Anais do Museu 
Paulista: História e Cultura Material 
 

 
Em atenção à consulta recebida por e-mail no dia 25/09/2025, referente às razões apresentadas 

pelo fornecedor Tikinet Edição Ltda. – EPP, que interpôs RECURSO para revisão da decisão que 

habilitou a fornecedora NICOLE MEDEIROS LEAL 01150351098, informamos que realizamos uma 

análise detalhada dos motivos expostos e, do ponto de vista técnico, temos a informar a respeito 

das duas alegações  

 

IV.2. Da não comprovação do quantitativo mínimo de 3.500 laudas em periódicos científicos 

da área de História ou Ciências Humanas, em desatendimento ao Item 8.23.1.1 c/c Item 9.1, 

ambos, do Edital 

 

IV.3. Da não comprovação de prestação de serviços anteriores em periódicos científicos que 
obtiveram no Qualis/Capes (Quadriênio 2017-2020), classificação B2 ou superior, na área 
de História ou Ciências Humanas, conforme exigência disposta no Item 8.23.1.1. do Edital 
 

A fornecedora vencedora atendeu às exigências editalícias, tendo em vista que os documentos 
apresentados cumpriram aos critérios definidos nos itens 8.23.1.1, 8.23.2 e 8.23.4 do referido 
edital, pois durante o certame foram apresentados 9 atestados, dos quais 6 deles: do Conselho 
Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul, da EMBRAPA, do CRF/SP (2019), do CRF/SP 
(2021), do Conselho Federal de Administração e do SEBRAE/SC não foram considerados por 
estarem em desacordo com o descritivo, uma vez que atestam um objeto genérico, sem deixar claro 
tratar de revisão de artigos acadêmicos, bem como nenhuma dessas entidades figuram como 
gestora de periódico científico. No entanto, outros 3 atestados atenderam ao disposto, sendo eles: 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro (Revista Praia Vermelha), do Conselho Regional de 
Contabilidade/SC (Revista Catarinense da Ciência Contábil) e da Universidade Federal do 
Recôncavo da Bahia (Revista Novos Olhares Sociais e Ciências Sociais em Revista). 
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Ainda no quesito qualificação técnica, a licitante NICOLE MEDEIROS LEAL atestou bom 
desempenho anterior na revisão de mais de 3.500 (três mil e quinhentas) laudas, conforme 
atestados: 
 

Periódico Laudas Revisadas 

Revista Praia Vermelha  1560 

Revista Catarinense da Ciência Contábil  3994 

Revista Novos Olhares Sociais e Ciências Sociais em Revista 7000 
 
 
E, por fim, as referidas revistas estão inseridas em áreas mães que abrigam publicações científicas 
da área de História ou Ciências Humanas e obtiveram classificação superior a B2 no Qualis/Capes 
(Quadriênio 2017-2020), conforme consulta à Plataforma Sucupira: 
 

Periódico Classificação 

Revista Praia Vermelha – ISSN: 1984-669XA A3 

Revista Catarinense da Ciência Contábil – ISSN: 2237-7662 A3 

Revista Novos Olhares Sociais – ISSN: 2596-2833 B3 
Ciências Sociais em Revista – ISSN: 2966-2893 (antiga Ciências 
Sociais Unisinos - ISSN 2177-6229) A3 
 

Diante do exposto, pretendemos demonstrar que a licitante foi habilitada por comprovar sua 

qualificação técnica, de acordo com os documentos apresentados, que demonstraram a 

capacidade do licitante em realizar o objeto da licitação. 

 
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 
   São Paulo, 1 de outubro de 2025 

 
 
 
 
   Profa. Dra. Maria Aparecida de Menezes Borrego 
   Diretoria - Museu Paulista da USP 
   Coeditora de Anais do Museu Paulista: História e Cultura Material  
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   Prof. Dr. David William Aparecido Ribeiro 
   Divisão de Acervo e Curadoria - Museu Paulista da USP 
   Coeditor de Anais do Museu Paulista: História e Cultura Material  
 
 
     
 
    Virginia de Carvalho Ferraz 
    Assistente de Gestão II - Museu Paulista da USP 
    Anais do Museu Paulista: História e Cultura Material  


